RIO GRANDE DO NORTE

LEI COMPLEMENTAR N° 371, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2008.

Dispbe sobre a organizacdo do Tribunal de
Justica do Estado do Rio Grande do Norte,
alterando a Lei Complementar 165, de 28 de
abril de 1999, e a Lei Complementar 242, de 10
de julho de 2002, e da outras providéncias.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE: FACO SABER que o Poder Legislativo decreta e ewgisan a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1° Ficam criados no ambito do Poder Judicians Nucleos
Regionais de Tecnologia da Informacéao, distributbbseguinte forma:

| - na Comarca de Natal, integrado por 10 (dezhibés em Informatica
Judiciaria e 04 (quatro) Assistentes em Informatisdiciaria;

I - na Comarca de Mossoro, integrado por 02 (ddiégnicos em
Informatica Judiciaria e 02 (dois) Assistente eforimatica Judiciaria;

[ll - na Comarca de Pau dos Ferros, integrado fiofutn) Técnico em
Informética Judiciaria e 01 (um) Assistente em dmfética Judiciéria;

IV - na Comarca de Caic0, integrado por 01 (um) nicgc em
Informatica Judiciaria e 01 (um) Assistente em fimfética Judiciaria.

Paragrafo unico. Os Nucleos previstos neste asfigoorgaos integrantes
do estrutura da Secretaria de Informatica e teratribuicdo de executar projetos na
area de tecnologia da informacao e servicos denmrdtica, como o desenvolvimento e
aperfeicoamento de aplicativos, a gestdo de redgsporte aos usuarios e a realizagdo
de servicos de manutencdo nos equipamentos, alé@mti@des previstas em resolucéo do
Tribunal de Justica.

Art. 2°. O quadro administrativo das Comarcas @dounal de Justica
obedecera a seguinte lotacao:

| - No Tribunal de Justica, 04 (quatro) Analistaslidiarios e 02 (dois)
Assistentes em Administracdo Judiciaria na Presidé02 (dois) Analistas Judiciarios,
01 (um) Assistente em Administracdo Judiciaria e(@h) Técnico em Assisténcia



Judiciaria, na especialidade ciéncias contabeiSetwaetaria Geral, 07 (sete) Analistas
Judiciarios e 02 (dois) Assistentes em Adminiswadadiciaria na Secretaria de
Administracdo, 01 (um) Assistente em Administragédiciaria no Gabinete Militar, 02
(dois) Analistas Judiciarios e 01 (um) Assistente Administracdo Judiciaria na
Secretaria de Informatica, 01 (um) Assistente emmiAgstracdo Judiciaria e 02 (dois)
Técnicos em Assisténcia Judicidaria na especialidadealismo na Secretaria de
Comunicacdo Social, 03 (trés) Analistas Judiciari®@d (um) Assistente em
Administracdo Judiciaria e 01 (um) Técnico em Assisia Judiciaria, na especialidade
de ciéncias contabeis na Secretaria de Planejaneefimancas, 03 (trés) Analistas
Judiciarios, 01 (um) Assistente em Administracadiclaria e 01 (um) Técnico em
Assisténcia Judiciaria, na especialidade ciénmasabeis na Coordenacéo do Controle
Interno, 01 (um) Assistente em Administracdo Jadiigi na Secretaria Judiciaria, 04
(quatro) Técnicos em Assisténcia Judiciaria na@aj@ade engenharia civil, 02 (dois)
Técnicos em Assisténcia Judiciaria na especialidaggenharia elétrica, 01 (um)
Técnico em Assisténcia Judiciaria na especialidatgenharia mecanica e 02 (dois)
Técnicos em Assisténcia Judiciaria na especialidgadaitetura no Departamento de
Engenharia e Arquitetura;

[l - Na Ouvidoria, 01 (um) Analista Judiciario e Qdm) Assistente em
Administragdo Judiciéria;

[Il - Na Corregedoria de Justica, 02 (dois) Anaksiudiciarios, 02 (dois)
Assistentes em Administracdo Judiciaria e 01 (uétnico em Informatica Judiciaria;

IV - Na Escola da Magistratura — Esmarn, 01 (umalista Judiciario,
01 (um) Assistente em Administragdo Judiciaria e(@h) Técnico em Informatica
Judiciaria;

V - Na Direcdo da Revista do Tribunal de JusticaoeConselho da
Magistratura, 01 (um) Assistente em Administragéaiclaria cada,;

VI - na Diregdo do Foro da Comarca de Natal, O8sjtrAnalistas
Judiciarios e 03 (trés) Assistentes em Administvaliidiciaria;

VIl - na Coordenacdo Estadual dos Juizados Especif2 (dois)
Analistas Judiciarios e 01 (um) Assistente em Adstriacdo Judiciaria;

VIII - na Direcdo do Foro da Comarca de Mossoro(difls) Analistas
Judiciarios e 01 (um) Assistente em Administragédiciaria,;

IX - na Diregao do Foro das demais Comarcas deitarentrancia, 01
(um) Analista Judiciario;

X - na Direcdo do Foro das Comarcas de segundanerdr 01 (um)
Assistente em Administragéo Judiciaria.

Art. 3°. A prestacdo de servicos na area de salasisténcia social e
psicolégica aos magistrados e servidores do Podeicidrio sera realizado pelos
Nucleos da Saude, vinculados a Divisdo Médica éafda estrutura administrativa da
Secretaria de Administracao.



8 1°. Os Nucleos funcionarao:

| - na Comarca de Natal, com Técnicos em Assistédadiciaria nas
seguintes especialidades: 02 (dois) na area médfic@ois) em enfermagem, 02 (dois)
em odontologia, 01 (um) em assisténcia social @01 em psicologia,

Il - na Comarca de Mossoro, com Técnicos em Asxiséludiciaria nas
seguintes especialidades: 01 (um) na area médicyr®) em enfermagem e 01 (um)
em odontologia, 01 (um) em assisténcia social @010 em psicologia.

Paragrafo unico. Os servidores do Nucleo podenda &m processos
judiciais, como peritos, segundo designacao dosstnados.

Art. 4°. Fica criado no ambito do Poder JudiciadoNucleo de
Orientacdo e Acompanhamento aos Usuarios e Depsd€uimicos de Natal —
NOADE, que tem como objetivo, além da prevencaecaperacao e reinser¢cao social
e familiar dos usuarios adultos, que respondam @on & procedimento judicial,
cabendo-lhe o gerenciamento das equipes interpiaiis a que alude o art. 205, da
Lei Complementar 165, de 28 de abril de 1999.

Paragrafo unico. O NOADE, vinculado & Nona Varantmal da
Capital, funcionara com 03 (trés) Tecnicos Judgar02 (dois) Auxiliares Técnicos,
02 (dois) Técnicos em Assisténcia Judiciaria, n@ed@slidade Assistente Social e 01
(um) Técnico em Assisténcia Judiciaria, na espeeidé Psicologo, podendo este
guadro ser acrescido por servidores integrantesiies Poderes, mediante cessao.

Art. 5°. Os Nucleos de Contadoria Judicial sdo a@sgauxiliares dos
juizos e tém atribuicdes de realizar estudos, ipsrie calculos de uma forma geral em
processos judiciais.

8 1°. Os ndcleos previstos neste artigo serdoitiios da seguinte
forma, com a respectiva lotacao:

| - Regido I: na Comarca de Natal, com 07 (setegnités em
Assisténcia Judiciaria, na especialidade de ciérumatabeis;

Il - Regido II: abrangendo as Comarca de Macaild®, Goncalo do
Amarante, Sdo Paulo do Potengi, Sdo Tomé, Santa, Qmangara, Sdo José do
Campestre, Monte Alegre, Sao José de Mipibu, NAkieesta, Ares, Nova Cruz, Santo
Antonio, Goianinha, Pedro Velho, Canguaretama adpairim com sede nesta ultima e
composto por 02 (dois) Técnicos em Assisténciaciri, na especialidade de ciéncias
contabeis;

lIl - Regido lll: abrangendo as Comarcas de Po@n@u, Taipu, Jo&o
Camara, Touros, Sdo Bento do Norte, Lajes, Macang&hcias, Afonso Bezerra, Pedro
Avelino, Sdo Rafael, Santana dos Matos, Angicosear&Mirim, com sede nesta
altima e composto por 01 (um) Técnicos em Assiséédediciaria, na especialidade de
ciéncias contabeis;



IV - Regido IV: abrangendo as Comarcas de Apodim@a Grande,
Caraubas, Gov. Dix-Sept Rosado, Upanema, AreiadaraBaralna, Acu, Ipanguacu e
Mossorgd, com sede nesta Ultima e composto por 6B)(décnicos em Assisténcia
Judiciaria, na especialidade de ciéncias contabeis;

V - Regiao V: abrangendo as Comarcas de Floraardid de Piranhas,
Jardim do Serido, Jucurutu, S&o Joao do Sabugia Skergra do Norte, Currais Novos,
Acari, Parelhas, Cruzeta e CaicOd, com sede nesitaale composto por 01 (um)
Técnico em Assisténcia Judiciaria, na especialidiedeéncias contabeis;

VI - Regido VI: abrangendo as Comarcas de Jandat), Umarizal,
Alexandria, AlImino Afonso, Luiz Gomes, Marcelinoeiia, Martins, Portalegre, Sao
Miguel e Pau dos Ferros, com sede nesta ultimampasto por 01 (um) Técnico em
Assisténcia Judiciaria, na especialidade de ciérumatabeis.

8 2°. Os drgaos previstos waput neste artigo ficam subordinados as
diretrizes do foro das comarcas-sede.

Art. 6°. O artigo 183 da Lei Complementar n.° 168,28 de abril de
1999, alterado pela Lei Complementar n.° 344, ddeBthaio de 2007, passa a vigorar
acrescido dos seguintes paragrafos:

“8 4° A Secretaria Judiciaria do Tribunal de Jugtitera em
seus quadros 10 (dez) Técnicos Judiciarios, O&)gaixiliares
Técnicos e 08 (oito) Oficiais de Justica”

“8 5° Comporao os gabinetes judiciais dos Deseméadores,
01 (um) Técnico Judiciario e 01 (um) Auxiliar Téoil

Art. 7°. O artigo 119, inciso X, da Lei Complemerta5, de 28 de abril
de 1999, passe a vigorar com a seguinte redagéescalos dos seguintes paragrafos:

AT 119,

X - realizar correicdo na vara ou juizado especidesque seja
titular, pelo menos uma vez por ano, remetendotdeta
circunstanciado a Corregedoria de Justica, no pra 20
(vinte) dias.

§ 1° A correicdo também deve ser procedida em
estabelecimentos prisionais e entidades de atemioma
adolescentes e criangcas em situacao de risco, delacom a
competéncia do juizo.

§ 2° O magistrado que tiver sob fiscalizacdo ofci
extrajudiciais esta, igualmente, obrigado do devao
mencionado inciso X.”

Art. 8°. Os artigos 204, 205 e 206, da Lei Complanel65, de 28 de
abril de1999, passam a vigorar com as seguintesded:



“Art. 204. Perante cada Vara de Familia da Capithinciona
uma equipe interprofissional composta de dois Taemiem
Assisténcia Judiciaria, na especialidade de Psigialoe dois
Técnicos em Assisténcia Judiciaria, na especiakdadk
Assisténcia Social.

Art. 205. Perante cada Vara Criminal da Capital com
competéncia para os crimes relativos a entorpeceetpara a
execugdo penal, funciona uma equipe interprofisdion
composta de dois Técnicos em Assisténcia Judiciara
especialidade de Psicologia, dois Técnicos em Eesim
Judiciaria, na especialidade de Assisténcia Sodciai, Médico
Psiquiatra.

Art. 206. Perante cada Vara da Infancia e da Juwvdatda
Capital, funciona uma equipe interprofissional casia de
dois Técnicos em Assisténcia Judiciaria, na esfideide de
Psicologia, dois Técnicos em Assisténcia Judicjaria
especialidade de Assisténcia Social, um Pedagodwiduio,
um Socidlogo Judiciario, um Médico Psiquiatra Judlio e
dez Agentes Judiciarios de Protecdo.”

Art. 9°. Fica incluido o art. 206-A na Lei Complentey 165, de 28 de
abril de 1999, com a seguinte redacéao:

“Art. 206-A. Perante cada Vara Civel Especializafd? e
20%), funcionara uma equipe interprofissional costpade um
Médico Psiquiatra Judiciario e dois Técnicos emigésacia
Judiciaria, na especialidade de Assistente Social.”

Art. 10. As despesas resultantes da execucao Hest@omplementar
correm a conta das dotacdes consignadas ao Patlerado no Orcamento Geral do
Estado.

Art. 11. A eficacia do disposto nesta Lei Completaenfica
condicionada ao atendimento do artigo 169 da Qoo Federal e das normas
pertinentes da Lei Complementar n.° 101, de 4 de dea2000.

Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor atipaga sua
publicacdo, revogando-se as disposicdes em canmtrari

Palacio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal, 18odembro de
2008, 187° da Independéncia e 120° da Republica.

WILMA MARIA DE FARIA
Governadora
Paulo César Medeiros de Oliveira Junior



